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Resumo 

O tratamento da esquizofrenia é realizado com o uso de fármacos antipsicóticos atípicos, 

considerado um tratamento de elevado custo sendo subsidiado pelo Sistema Único de Saúde. O 

presente estudo tem como objetivo apresentar a assistência farmacêutica na gestão de custos 

dos pacientes esquizofrênicos que fazem uso de antipsicóticos atípicos dispensados pelo 

programa de medicamentos excepcionais do Governo Federal no decorrer de seu tratamento. 

Trata-se de uma revisão bibliográfica. Verificou-se que pacientes do sexo masculino em 

comparação ao feminino apresentam um tratamento com custo mais elevado. Percebe-se uma 

eficiente assistência farmacêutica na gestão de gastos públicos provenientes do fornecimento 

de medicamentos excepcionais a pacientes com esquizofrenia, devido promoverem um melhor 

prognostico em comparação aos típicos. 
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Abstract 

 

Pharmaceutical Care in Management of Mental Health Medication 

 

The treatment of schizophrenia is performed with the use of atypical antipsychotic drugs, 

considered a high cost treatment being subsidized by the Unified Health System. The present 

study aims to present the pharmaceutical assistance in the cost management of schizophrenic 

patients who use antipsychotics atypical drugs dispensed by the Federal Government's 

exceptional medicines program during its treatment. This is a bibliographical review. It was 

found that male patients in comparison to the female present a treatment with higher cost. An 

efficient pharmaceutical assistance in the management of public expenditures from the supply 

of exceptional medicines to patients with schizophrenia is perceived, because they promote a 

better prognosis in comparison with the typical ones. 
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Introdução 

 

Os antipsicóticos atípicos 

representam a base para o tratamento de 

pessoas com transtornos mentais, em 

especial a esquizofrenia (SCZ) (Rang et al., 

2012). Este tratamento farmacológico é 

considerado de alto custo, no entanto é 

subsidiado pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS) (Brasil, 2017). De acordo com dados 

apresentados pelo DATASUS indicam que, 

o gasto com medicamentos de alto custo foi, 

em média, 2% do gasto federal total com 

saúde no período de 2000 a 2004 (Silva, 

Guerra Júnior, Acúrcio, Cherchiglia & 

Andrade, 2011).  

A SCZ é um transtorno psiquiátrico 

caracterizado pelo surgimento de sintomas 

psicóticos positivos da doença (delírios e 

alucinações), os quais posteriormente 

evolucionam para um estado crônico, 

caracterizado pelos sintomas negativos da 

doença como acatisia, apatia, seguidos ou 

não por novos episódios de delírios e 

alucinações, não transmissível. Esse 

transtorno é classificado através do Código 

Internacional de Doenças, entre a 

denominação de F20.0 a F29 (Who, 1997; 

Who, 2017).  

Devido a demanda do fornecimento 

de medicamentos para tratamentos de 

doenças crônicas, ou seja, “Medicamentos 

de Dispensação Excepcional” foi criado em 

1982 o Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica (CEAF). Esta 

iniciativa caracteriza-se como uma 

estratégia da Política de Assistência 

Farmacêutica, objetivando disponibilizar 

medicamentos para a terapêutica de 

doenças específicas e garantir a 

integralidade da farmacoterapia, no nível 

ambulatorial, cujos parâmetros de cuidado 

estão deliberados em Protocolos Clínicos e 

Diretrizes Terapêuticas (PDCT) (Brasil, 

2009). 

Os medicamentos que fazem parte 

do CEAF foram regulamentados pela 

Portaria do Gabinete do Ministro do 

Ministério da Saúde (GM/MS) nº 2.981, de 

26 de novembro de 2009 e, a partir desta 

data se solidificou como uma relevante 

estratégia para a aquisição de fármacos no 

SUS (Brasil, 2009). 

Sua particularidade é a segurança da 

plenitude terapêutica e medicamentosa para 

todas as doenças enquadradas no CEAF. 

Assim, os compostos farmacológicos e 

outros procedimentos em saúde relevantes 

para assegurar a integralidade são 

deliberados nos Protocolos Clínicos e 

Diretrizes Terapêuticas (PCDT) através dos 

distintos traçados de atenção (Brasil, 2009). 

É importante enfatizar que o acesso 

aos compostos farmacológicos de alto 

custo, consiste em direito à saúde admitido 

pela Organização Mundial da Saúde (OMS) 

e foi um indicador de avanço do país incluso 

no Plano Estratégico de Médio Prazo da 
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OMS para 2008-2013 (Ramagem & Ruales, 

2008). O exemplo de gestão da tabela de 

dispensação de medicamentos de alto custo 

precisaria seguir os princípios da alocação 

estratégica de recursos recomendado pela 

OMS, ou seja, “fazer o que é preconizado, 

de maneira apropriada e no lugar adequado” 

(Brasil, 2005).   

A participação e aquisição de 

medicamentos via CEAF, possui algumas 

etapas, para a abertura do processo, o 

indivíduo ou seu responsável deve solicitar 

o Laudo de Solicitação de Medicamentos 

(LME) em uma unidade das Farmácias de 

Medicamentos Especializados (FME), com 

a apresentação de documentos do paciente 

conforme o Protocolos Clínicos e Diretrizes 

Terapêuticas do Ministério da Saúde. Um 

LME tem validade de três meses, é 

específico para cada doença (CID) (Brasil, 

2017). 

A farmacoterapia dos antipsicóticos 

utilizados na dispensação de alto custo para 

esquizofrenia também chamados de 

segunda geração ou atípicos é preconizada 

no Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas- Esquizofrenia – Ministério da 

Saúde (PCDT/MS) são eles: risperidona 

apresentados como comprimidos na 

dosagem 1, 2 e 3 mg), quetiapina - 

comprimidos de 25, 100, 200 e 300 mg -, 

ziprasidona - cápsulas de 40 e 80 mg - e 

clozapina (comprimidos de 25 e 100 mg) 

(Brasil, 2013).  

A renovação do LME, depende de 

consulta e prescrição médica atualizada e, 

nos esquizofrênicos exige-se exames 

complementares de sangue (hemograma, 

contagem de leucócitos e plaquetas devido 

ao uso de clozapina, citopenia caracterizada 

por leucopenia ou por plaquetopenia), perfil 

lipídico, escala breve de avaliação 

psiquiátrica (brief psychiatric rating scale – 

BPRS) e medidas antropométricas descritos 

no PDCT/MS, para efeito de monitorização 

(Brasil, 2017). 

A BPRS deve ser preenchida pelo 

médico psiquiatra e consiste em avaliar a 

gravidade da doença em relação à semana 

anterior vivenciada e o grau de mudança 

avalia a alteração da gravidade da desordem 

entre dois espaços de tempo. Sendo que 

cada categoria dispõe de cinco 

classificações distintas para analisar 

sintomas positivos, negativos, depressivos, 

cognitivos e globais e sua versão é validada 

para a população brasileira (Lima et al., 

2007). 

Para estimar o custo do tratamento 

da esquizofrenia com os antipsicóticos 

atípicos é importante considerar o tempo do 

tratamento, dosagem do medicamento, 

idade e expectativa de vida do paciente 

(Lindner, Marasciulo, Farias & Grohs, 

2009). A literatura postula que a expectativa 

de vida do esquizofrênico é reduzida em 10 

a 25 anos em relação a população em geral 
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(Laursen, Munk-Olsen & Vestergaard, 

2012).  

Em decorrência da redução na 

expectativa de vida, os pacientes 

esquizofrênicos não conseguem vivenciar 

uma evolução na qualidade de vida, devido 

a vulnerabilidade a outras patologias as 

quais estão sujeitos (Laursen, Munk-Olsen 

& Vestergaard, 2012). 

Desse modo, este estudo tem por 

objetivo apresentar a assistência 

farmacêutica na gestão de custos dos 

pacientes esquizofrênicos que fazem uso de 

antipsicóticos atípicos dispensados pelo 

programa de medicamentos excepcionais 

(medicamentos de alto custo) do Governo 

Federal no decorrer de seu tratamento. 

 

Metodologia 

 

Esse estudo é uma revisão 

bibliográfica que se amplifica no 

desenvolvimento de etapas, que para se 

desenvolver resultam de princípios, tais 

como a natureza do problema, o nível de 

informação que o pesquisador dispõe sobre 

a temática, o grau de precisão que se espera 

aprofundar a pesquisa, entre outros aspectos 

(Gil, 2009).  

O levantamento dos dados da 

pesquisa foi realizado usando os seguintes 

descritores de forma combinada: 

esquizofrenia, gestão de medicação, 

assistência farmacêutica, saúde mental, 

sistema único de saúde, nas bases de dados 

da Literatura Latino - Americana e do 

Caribe em Ciências da Saúde (LILACS); 

Medical Literature Analysis and Retrieval 

Sistem online (MedLine), Biblioteca 

Nacional de Medicina (Pubmed) e Scientific 

Electronic Library Online (SciELO), no 

meses de junho, julho e agosto de 2017. 

Os critérios de inclusão no estudo 

foram: artigos completos, originais, dos 

últimos anos; em língua inglesa e 

portuguesa, que abordassem o assunto 

proposto de 2013 a 2017. Foram excluídos 

os artigos que se repetiram nas bases de 

dados. 

Nesta pesquisa realizou-se o cálculo 

dos valores dos medicamentos dispensados 

nos programas de medicamentos 

excepcionais (alto custo) em relação à idade 

de diagnóstico do paciente (sexos: 

feminino= 25 a 35 anos, média= 30 anos e 

masculino= 15 a 25 anos, média= 20 anos) 

(APA, 2014) e expectativa de vida do 

paciente esquizofrênico relatada que é 

reduzida em 10 a 24 anos, média de 17,5 

(sexos: feminino= 79,1-17,5=61,6 e 

masculino= 71,9-17,5=54,4 (Laursen, 

Munk-Olsen & Vestergaard, 2012). 

Portanto utilizando os valores 

encontrados na expectativa de vida (EV) do 

paciente esquizofrênico reduzidos da média 

de idade de diagnóstico (ID) foi obtido pelo 

cálculo: (EVF=61,6-30IDF=31,6) e 

(EVM=54,4-20IDM=34,4). Para realização 
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dos cálculos utilizou- se os medicamentos 

de referência, ou seja, um produto 

registrado no órgão federal responsável pela 

vigilância sanitária e comercializado no 

País, cuja eficácia, segurança e qualidade 

foram comprovadas cientificamente junto 

ao órgão competente, por ocasião do 

registro (Anvisa, 2017a). 

No mercado farmacêutico existem 

diversos fabricantes de antipsicóticos 

atípicos genéricos e similares nas dosagens 

padrões, porém para os cálculos utilizou- se 

os medicamentos de referência, ou seja, um 

produto inovador registrado no órgão 

federal responsável pela vigilância sanitária 

e comercializado no País, cuja eficácia, 

segurança e qualidade foram comprovadas 

cientificamente junto ao órgão federal 

competente, por ocasião do registro, o 

primeiro a ser fabricado no mercado 

(Anvisa, 2017a). 

Os medicamentos subsidiados pelo 

governo federal fazem parte de uma lista de 

preços individualizada que contém o maior 

custo no qual os responsáveis pela 

Administração Pública realizam obtenção 

dos medicamentos dos laboratórios, 

distribuidores, farmácias e drogarias 

(Anvisa, 2017b). 

 

 

Resultados e Discussão 

 

Em virtude do elevado custo 

comercial dos antipsicóticos atípicos para 

os pacientes, foi realizada a verificação de 

valores dos medicamentos antipsicóticos 

atípicos conforme a Figura 1. Constatou-se 

que o custo de um tratamento para pacientes 

esquizofrênicos é superior para pacientes do 

sexo masculino, visto que a idade do cálculo 

de uso da medicação para o homem foi de 

34,4 anos enquanto para as pacientes do 

sexo feminino foi de 31,6 anos. 

O medicamento com o custo mais 

alto no tratamento foi o Hemifumataro de 

quetiapina/Seroquel para pacientes do sexo 

masculino com dosagem máxima de 

600mg/dia, quando utilizado na prescrição 

de caixa de 100mg. Em contrapartida, o 

custo de tratamento com o valor mais baixo 

foi o medicamento Risperidona/Risperdal, 

ao ser utilizado para pacientes do sexo 

feminino com dosagem mínima de 3mg/dia, 

quando utilizado na prescrição de caixa de 

1mg.  

Em um estudo desenvolvido no 

México, evidenciou que o tratamento 

medicamentoso consiste na intervenção 

para a SCZ de maior custo. E revela ainda 

que a junção terapêutica de antipsicóticos 

atípicos e terapia psicológica acentuam os 

gastos, porém apresenta uma alta eficiência 

na condução terapêutica (Lara-Muñoz et al., 

2010). 

Dados do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE (2016) 
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revelam que o Rendimento nominal 

domiciliar per capita da população 

brasileira no ano de 2016 foi de R$ 

1.226,00, sendo este valor convertido em 

dólar de $386,63. Desta forma, o 

fornecimento da medicação por parte do 

Governo Federal para pacientes com 

esquizofrenia é de vital importância, pois 

mesmo comprometendo a sua renda total, 

não seria possível para um brasileiro custear 

o tratamento com a medicação de menor 

valor econômico apresentando na Figura 1. 

Corroborando com os resultados 

encontrados a utilização do Hemifumarato 

de quetiapina, representa uma estratégia 

eficaz no tratamento da SCZ, quanto os 

fármacos de referência tradicional. Foram 

constatados poucos efeitos adversos, sendo 

os mais comuns a tontura, a cefaleia e a 

sonolência (Oliveira, 2000).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Um estudo observou que o gênero 

masculino, em relação ao cálculo do tempo 

de tratamento se sobressaiu ao gênero 

feminino. Isso pode ser atribuído pelo 

prolongamento da presença de polifarmácia 

(uso concomitante de 5 ou mais 

medicamentos ao dia) e a idade de início da 

doença precoce que se constitui também em 

fatores associados à refratariedade clínica, 

devido a interrupção e não adesão a 

farmacoterapia (Cezaretto et al., 2014). 

Considerando os dados 

apresentados nessa pesquisa, sobre os 

valores referentes ao custo da risperidona, 

que apresenta ser o medicamento de menor 

custo, evidencia-se a eficácia terapêutica 

desse fármaco de longa duração, sendo a 

formulação em questão aceita como a 

melhor escolha clínica na terapêutica de 

manutenção da esquizofrenia, em virtude do 

seu baixo índice de reincidência e 

acréscimo na qualidade de vida do paciente 

(Nascimento, Lomez & Gaspar, 2014). 
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Figura 1 

Estimativa dos Custos dos Antipsicóticos Atípicos segundo Sexo e Idade, 2017 
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Assim, pode-se demonstrar a 

relevância da dispensação de medicamentos 

de excepcionais de maneira sistematizada e 

integralizada para pacientes 

esquizofrênicos, pontuando fatores como a 

adesão ao tratamento, sociabilidade,  renda, 

dificuldade de empregabilidade em 

decorrência das conturbações motoras e 

cognitivas e relacionais no ambiente de 

trabalho (Chen, Mccombs & Park, 2008; 

Sales & Monteiro, 2016). 

 

Considerações Finais 

 

Em relação à assistência 

farmacêutica na gestão de custos oriundos 

das medicações excepcionais pelo Governo 

Federal no decorrer do tratamento do 

paciente com esquizofrenia, mostra-se 

efetivo, uma vez que o uso de antipsicóticos 

atípicos promove um melhor prognóstico 

em comparação aos típicos. 

A assistência farmacêutica não está 

limitada apenas à fabricação e dispensação 

de medicamentos, mas abrange um 

conjunto de processos imprescindíveis à 

promoção, prevenção e recuperação da 

saúde, individual e coletiva, centralizado 

nas medicações, com vistas à adequada na 

utilização de recursos, na expectativa de 

aumentar a qualidade de atenção à saúde 

mental. 

Sendo assim, é indispensável apoiar 

novas pesquisas científicas que atuem no 

processo de avaliar a aplicação dos recursos 

de aquisição dos medicamentos e serviços 

de saúde direcionados a pacientes 

esquizofrênicos, em decorrência do elevado 

custo econômico
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